
PORTARIA Nº 003, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Convoca a eleição do Conselho Municipal de Saúde, 

para o mandato 2023/2024, em cumprimento à Lei 

Municipal nº 1042/2010 de 20 de maio de 2010, 

que aprovou o Regimento Eleitoral, dá a conhecer 

o calendário eleitoral, e dá outras providências. 

 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

Considerando a Lei Municipal nº 1042/2010 de 20 de maio de 2010; 

que aprova o Regimento Eleitoral e a composição da Comissão organizadora; 

Considerando a necessidade de convocar a eleição do Conselho Municipal de Saúde, para o 

mandato 2023/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada a eleição do Conselho Municipal de Saúde, na forma definida pelo Edital 

de Convocação de Eleição do Conselho Municipal de Saúde Nº 001/2022 – ANEXO I, e pelo 

Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde – ANEXO II. 

Art. 2º A ficha de inscrição do segmento Trabalhadores e Usuários é o estabelecido no ANEXO 

III desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

______________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde de Petrolândia/PE 
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ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PETROLÂNDIA/PE – PARA O BIÊNIO 

2023-2024 

Ana Patricia Jaques Marques Quidute Araújo, Secretária de Saúde, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, torna público que a eleição dos membros do Conselho Municipal de 

Saúde se dará de acordo com as normas deste Edital. 

Art. 1º A eleição, escolha e indicação dos membros do Conselho Municipal de Saúde serão 

realizadas em consonância com o deliberado pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde de 

Petrolândia/PE, em sua primeira reunião extraordinária do mês de dezembro/2022, realizada 

em 01 de dezembro de 2022, nos seguintes termos: 

I - Trabalhadores do SUS:  

a) 01 (uma) vaga para profissional da área da Saúde, Órgão ou Entidade Privada participante do 

SUS; 

b) 01 (uma) vaga para profissional de Unidade Básica de Saúde; 

c) 01 (uma) vaga para profissional da área da Saúde Municipal ou Entidade Representativa; 

d) 01 (uma) vaga para trabalhador da área do serviço público da Saúde Estadual; 

II - Usuários: 

a) 01 (uma) vaga para representante de Entidade Beneficente de Assistência de cunho 

exclusivamente filantrópico; 

b) 02 (duas) vagas para representantes de Associação de Moradores de Bairros; 

c) 01 (uma) vaga para representante dos sindicatos ou entidades de trabalhadores com sede no 

Município; 

d) 01 (uma) vaga para representante das associações ou movimentos de portadores de 

necessidades especiais. 

Parágrafo único. A eleição dos representantes previstas nos incisos I e II deste artigo, se dará 

através de plenária unificada, que ocorrerá no dia 17 de janeiro de 2022, das 8:00 horas às 12:00 

horas na SECRETARIA DE SAÚDE, localizado na Rua Cecília Delgado, 87, centro. 

Art. 2º A Secretaria de Saúde de Petrolândia/PE, com o apoio de outros órgãos municipais, 

garantirá as condições necessárias para a realização do disposto acima. 

Petrolândia/PE, 02 de dezembro de 2022. 

 

______________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde de Petrolândia/PE 

ANEXO II 
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ANEXO III 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO PARA 

OS SEGMENTOS TRABALHADOR E 

USUÁRIO DO SUS 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO A CONSELHEIRO 2023-2024 TRABALHADOR/USUÁRIO DO SUS 

(A ser preenchida em duas vias) 

Razão Social da Entidade: ________________________________________________________  
CNPJ: ____________________/_________-_____ 
Endereço:_____________________________________________________________________ 
Telefone: ______________________ E-mail:_________________________________________ 
Responsável Legal:______________________________________________________________ 
RG: ___________________ CPF:________________-____ 
 

Assinale o segmento ao qual o candidato representa: ( ) Trabalhador do SUS ( ) Usuário do SUS  

 

Declaro conhecer e aceitar às normas e condições exigidas no Edital de Eleição, sobre as quais 

não poderei alegar desconhecimento, responsabilizando-me pelas informações fornecidas 

nesta ficha. 

Petrolândia/PE, _____ de novembro de 2021. 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

Para uso da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Petrolândia/PE: 

Documentos Apresentados:  

( ) Cópia do último estatuto devidamente registrado no Cartório de Registro de Título e 

Documentos 

( ) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( ) Ata de posse do atual representante legal do órgão ou entidade; 

( ) Cópia da cédula de identidade do representante legal do órgão ou entidade; 

( ) Ofício com indicação de candidato; 

( ) Ata de reunião que aprova a indicação do candidato. 

 

Data: _____/______/________ Recebido por: _______________________________________________ 
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